
 
 

 
 

 

Ofício 831/2026 

 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 
fundamento no inciso XVIII do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Vitória e no art. 
227 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o envio do 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N°___/2026 

 

À Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória (CDTIV), a respeito 
dos Processos Administrativos nº 553344/2025 e nº 1735585/2026, cujos objetos 
consistem, respectivamente, na realização e execução da decoração temática de Páscoa 
de Vitória nos anos de 2025 e 2026: 

 

DO ACESSO AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

Encaminhar cópia integral, em meio digital, em formato que permita pesquisa e 
seleção de texto, e disponível para download, dos autos dos Processos Administrativos 
nº 553344/2025 e nº 1735585/2026, bem como,  todos os documentos anexos e 
histórico de tramitação/movimentação destes processos, incluindo, mas não se 
limitando a: requerimentos, planos de trabalho, instrumentos jurídicos celebrados 
(termo de fomento, de colaboração, contrato ou outro) e eventuais aditivos, pareceres 
técnicos e jurídicos, atos de aprovação, planilhas orçamentárias, orçamentos 
apresentados pela entidade, declarações, certidões, despachos e demais documentos 
que integram os autos. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
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Os Processos Administrativos nº 553344/2025 e nº 1735585/2026, ambos conduzidos 
pela CDTIV, têm por objeto a execução de decoração temática de Páscoa em espaços 
públicos da Capital, mediante repasse de recursos públicos municipais a entidades 
privadas, em exercícios consecutivos. 

O acesso integral aos autos constitui pressuposto do exercício da função fiscalizadora 
do Poder Legislativo, na medida em que permite verificar a regularidade da instrução 
processual, a fundamentação das celebrações e a destinação dos recursos públicos 
envolvidos em ambos os exercícios. 

A repetição do objeto em anos sucessivos reforça a necessidade de conhecimento 
integral dos respectivos processos, de modo a viabilizar, em momento posterior, a 
análise comparada das condições de celebração, execução e prestação de contas de 
cada edição. 

As informações solicitadas são essenciais para garantir a efetividade do controle 
legislativo sobre a aplicação dos recursos públicos municipais e assegurar à sociedade 
capixaba a transparência no uso do patrimônio público. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 22  de junho de 2026. 

 

 

PEDRO MANSUR TRÉS 
Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340037003600380031003A005000

Assinado eletronicamente por Pedro Mansur Trés em 22/06/2026 16:58 

Checksum: F823F7564E2A1B678A89B710F05215337F75BF3A52F195BBC3B6F9720B41A854

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




